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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçüo CEPE 
	N.°7o.J 

No dá provimento a recurso de 

discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da tini 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es Le-

gais, 

R E 3 O L V E: 

No dar provimento ao recurso interposto 	pelo 

aluno Jairo do Nascimento Mendes contra decisão da Diretoria de 

Ensino, que indeferiu o pedido de matrícula deste discente na 

disciplina "Hidrogeologia" (GEO 293). 

Ouro Preto, 07 de Dezembro de 1994. 

Prof. Dirceu 	Nascimento 

Presidente em exercÍcio 
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